
NOTA DE
EMPENHO'1"úA

Recurso

00494
Núnero do Empenho

00L4't 1. .2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLA. ESTADO DO PARÂNA

. Av. Pérola Byington, 1.800 - cep 87.540-000 - Pérola - Pr. : .. ..; ;:'" ""'-' Fone/Fax (44)3636-8300 --- CNPJ81.478.133/U001-70 ' : :

Tipo do Empenho

Ordinário
Câtegoria de Empenho

Comum
orqáo 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde
Dotâçáo 10.30r.0010 .2 .03'7.3390.39.00.00 OurRos sERVrÇos DE TERCElR
Desdobranenro 3390391600 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVE
Fonte de Recursos 00494 Bloco de Custeio das AÇÕes e ServiÇos pú

dsr4r oo4o9
corúâ 02019

Credor O4O6I ANTONIO VICENTE DA SILVA 10632L20959
EndeTeço AVENIDA MARECHAL DEODoRO 1315 CENTRO
cNPJ / cPF 2 4 . 6 4 5 . 2 5 5 / 0 0 01- 7 0 lrone (44 ) 998937535 cidade PEROLA
Licitação

Dispensa por Lim
Número Solicitaçâo Contrato Enrissüo

tt.03.2
Vencinenlo

14.04.?-2
Valor OrçÊdo

450.000,00
SEldo Arterior

251 .869,96
Valor do Empenho

20L,00
Saldo Atuâi

25't .668 ,96
Iten
01

Quari
3

Especiíicaçâo
Mão de obra e prestação de
serviços em reparos de vazamentos
hidrául-ico nas dependências da
Unidade de AtenÇão Primária em
Saúde - Marfi Saifa e Silvanilda
Rodri-gues, Conforme solicitação.

Lã&§JüT

Valor Uniiário

3Âffi#

Valor Total

207,00

Bônco CÍêdor
148 726 0259L1-6 VALOR LIQUIDO 201,00

E ServiÇos Foram Pres,tados
Oeclaramos que os E Materiais Foram Entrêgues

n Obra Executada

Achâm-se ConÍorme, Aceito e Recebidos

assinaturr
nome

Datâ _/_/_ csrgo

de( duzentos e um reais************'k*****+
* * * * * * 

J e pela qual dou(amos) plenâ ê irrevegável quitação.

Encarregado do Serviço

da Despesa

Declâro(âmos) para os devidos íins, que recebi(emos) â impoÉância
*****i****************************

DatH I I
CrEdor

lültan,

RECIBO

Repíesentadâ pelo Cheque no_______________ a orden do banco
DâtÉ f I

67, 0000

JL_-

Autorizo o empenho da(s) despesa(s)
acima discriminadâ(a).

Dala _i_/_



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

SECRETARIA: Secretaria Muncipal de Saúde

DIVISÃO: UB5

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACÃO DIRETA

Devido a necessidade de matunção das unidades de Atenção Primária em Sâúde - MARLI SAILA MONTANA DO LAGO

ATBUQUERQUE e SIVANILDA RODRIGUES DE SOUZA PULSIDES. A dispensa de licitação está amparada no art. 24, inciso ll dâ

Lei 8666/93, que autoriza a contrâteção por dispensa em razão do valor para compras e serviços gerâis.

{$r
do Reque (cARTMBO)


